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	Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE LEOPOLDINA
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                                                                                                 Aprovado

                                                              
                                ____/____/____


                                                                                        ______________

                                                                                                  Presidente

PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 01/2018, que “Altera o art. 58, caput e § 2º da Lei nº 2.187/90, que contém a Organização Municipal de Leopoldina – MG e dá outras providências”.
PARECER

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.
A Comissão de Constituição, Legislação e Redação, analisando minuciosamente a Proposta de Emenda à Lei Orgânica em epígrafe, é de parecer que o mesmo deve ser encaminhado à Assessoria Jurídica para emissão de parecer acerca da legalidade da mesma. 

É o parecer, sob censura do plenário desta Casa Legislativa.

Sala das Sessões, 17 de dezembro de 2018.
Ivan Martins Nogueira

Vereador – MDB

Kélvia Raquel de Souza Ribeiro Santos

Vereadora – PHS

Rogério Campos Machado 

Vereador – PR 
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